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42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo
61.43{-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satólite
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82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informaçóes cadastrais
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
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AGÊNctA NAcToNAL DE TELEcoMUNtcAçÕEs

ATO NA 484,DE27 DE FEVEREIRO DE 2.0T6

o SUpERtNTENDENTE DE ouroRGA E REcuRsos À pREsrAçÃo DA AGENctÂ NActoNAt DE TEtEcoMUNtcAçóEs, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156, incisos ll e lV do Regimento lnterno da Anatel, aprovado pela SesqUçôO
n:1ü2, de 29 de abril de 2013. e

CONSIDERANDO o disposto no ReBulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resoluçiie_tjo:Z3. de 25
de novembro de 1998, e no Re8ulamento do Serviço de Comunicação Multímídiâ, aprovado pela 89§Olgção ne 61..1,_dg.agdeJ1rgD-çk

2!13;

CONSIDERANDO que, conformc dispõe o § 1e do art. 10 do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, não
haverá limite ao número de autorizações para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, o que caracteÍiza hipótese de
inexigibilidade de licitação, por confi gurar-se desnecessária;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo ne 53539.001186/2015-05,

RESOLVE:

Art. 1e Expedir autorização à ALLYSON DINIZ MELO - ME, CN /Ml.ne 72.667.847/0001-04, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como
área de prestação de serviço todo o território nacional.

Parágrafo únjco. O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não caráter de exclusividade, dependerá de
prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos t(-'rmos da regulamentação e da rcspcctiva consignação, que se dará mediante
ato da Superintendência de Outorga e Recursos à Prêstâção desta Agência.

Art. 2s [stabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de que trata o art. 1e ó de RS 400,00
(quatrocentos reâis), de acordo com o Re8ulamento de Cobrança de Prcço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de
Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de Satélite, aprovado pela Resolução ne 386, de 3 de novembro de 2004.

Parágrafo único- A quantia referida no caput deste artigo será recolhida na forma e no prazo estabelecidos em
notificação da Anatel à autorizada, sob pena de revogação automática deste Ato e a consequente extinção da presente autorização,

Art. 3e Estabelecer que os equipamentos que compõem as estaçõ{)s de telecomunicações do serviço devem ter
certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes.

Art. 4e Êstabelecer que o prazo para o início da operação comercial do serviço, quando este dependcr de sistema
radioelétrico próprio, não poderá ser superior a dozoito meses, contado a partir da data de publicação do extrato do ato de
autori?ação de uso de radiofrequência no Diário Oíicialda União.

Parágrâfo único, O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado uma única vez, por no máximo doze meses, se as

razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel,

Art. 5! Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Elisio Goes de Oliveira Menezes, Superintendente de Outorga e Recursos à

Prestação, emOL/03/201-6, às L0:02, conformc horário oficial de Urasília, com fundamento no art.30, ll, da Portarianp.T.4'/6/2014
da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser confcrida em.lf[pJr:UyL:l;ü'31àt3.]-EÇ11.b_fia-Lgen§çj-de-de, informando o código verificador
0289763 e o código CRC 4F6D961D.

ReÍerência: Processo ns 53539.001186/2015-05 Stil ns 0289763



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAíBA

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 321 6-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDTCIAL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falôncia e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 12.661 .847 10001 -04

Razão Social: PROVEDOR BAKANAS.NEI' LTDA

Nome Fantasia: ALLYSON DINIZ MELO EIRELI

Certidão emitida as 11:00 de 0510412024

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 17t2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIIVINAIS.

4. n pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pr:squisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEl G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste docurnento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o
código de valicJação: 38Eh/8k3. Vocô pode tambóm ler o cocligo QR aprr-.sentado no cabeçalho.



cERTTDÃo NEcATrvÀ DE oÉgrros TRiABALHTsTAS

Nome : PROVEDOR BAKANAS . NET

CNPJ: 72 .661 .841 /0001-04
Certidão no : BB4Bl63/2024
Expedição: 01 /02/2A24, às
Validade: 05/08/2.02.4 180
de sua expedição.

LTDA (MATRIZ Ft !'Ir,IArS)

10:49:48
(cento e o i.Lenta ) d.i.as, contados da data

Certifica-se que PROVEDOR BÀKANAS.NET LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o no L2.661.847/0001-04, NÃo CONSTA como
inadimplente no Banco Nac.i.onaI de Devedor es lf rabalhistas.
Certidão emitj.da com base nos art-s. 642-A e BB3-A da Consol idação
das Leis do Tr:aba1ho, act:escenLados pe1as l,cis ns.o L2..440/2A11 e

13.461 /?0L-/, e no Ato 07/2.02?" da CGJll, dc ?1 de janejr:o de 2.02.?.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi.Lidade dcs
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou f iliais .

A aceitaÇão desta certidão cond j.ciona-se à veri f icação de sua
autenticidade no porta-L do Tr j bunal Super:.i cr do llraba Lho na
Internet- (http | / /www. t-st-. j us.br)
CerL j dão emit j da gr:aLui t-amenLe .

INFORIqTAÇÃO IMPORTAIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist-as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Tr:aba.Lho quanto às obr j g.çÕes
estabel ecidas em sentenÇa condenatór ia transi tada em j ul gadc cu em

acordos iud.i.cj.ais tr:abalhistas r tr nc.l.usi.ve no concernc:nt-c: aos
recolhimentos previdenciarj-os, à ircnorclr.i.os, a cust-ers r í)

emol-umentos ou a recolhimentos deter:m.i.nados cm .Lei; ou decorrenles
de execução de acordos firmados peranLe o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conci.liação Prévj.a ou demais titulos eue, por
disposição legal, contiver força executiva .



0510412.4,10.51 Consulta Regularidade do [::mpregador

..1.: . : .1. ,:i : .i 1 :.

CertiÍicado de Regularidade
do F'GTS - CRF

Inscrição:
Razão

12,667.847 /OOOL-O4

ALLYSON DINIZ MEl.O

RUA DELAIDE VTRGINTO PERETRA JIJNTOR 724 8R472. / CENTRO / BOA
vrslA/Pe158123-000

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11" de maio de 1"990, certifica QUe, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer dcbitos referentcs a contribuiçõcs e/ou cncargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad ez2O/03/2024 a LB/04/2024

Certifi ca çã o N ú mero : 202-40320 1 9 0 1" 0 63 B 6 2 67 5 0

Informação obtida em 05/04/2024 10:51:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https :i/consu lta-crf . caixa. gov.br/con s u lta crflpag es/consu lta Em preg ador.j sf 111



I-STADO DA I)ARAIBA
I)I]EÍ][-IT L,]I]A IVTJNICII)AL DL CAMI)INA GITANDI.

St:CRt. TAtilA Dt: t:INANÇAS
Dlrit:TOtilA Dtl AtiRt:cADAÇÃo T ÍitBU TAtitA

CERTIDAO NE GATIVA PARA COM A

ldentificação do Contribuinte

2614115

PROVEDOR BAKANAS.NET LTDA

t266t847 000104

RUA BENJAIVIN CONSTANT, 170, SALA 902

ESTACAOIV VELHA

5841 0003

CAN/PINA GRANDE/PB

CGIV:

Nome:

CNPJ/CPF

Endereço:

Bairro:

CEP:

Cidade:

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, credito tributários vencirJos para

com a Fazenda lVunicipal, de responsabilidade do contribuintc acima mencionado, ficando ressalvado o

direito de a Fazenda N/unicipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior.

Certidão expedida com base na Lei Complementar'116 de 14 de dezembro de 2016 (Codigo

Tributário lVunicipal). combinado com o art. 2A5, da Lei no 5.172, de 25.10.1966 (Codigo Tributário

Nacional).

VALIDA POR 90 DIAS

Campina Grande, 7 de Fr:vr..rr:iro de.2024

Código de VerificaÇão: [039501 7 020420217 625001

Para validar o docrlmento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/

Blsc: urrlPirlgtrrndc' -ceirlutlc Irori

ilall llora: 07,01 l0l.l l0:59:-itl

FAZENDA MUNICIPAL



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO: 5D2D.4877 .83D1.F79C Emitida no dia 0710212024 às 10:46:31

Nome Empresarial:
PROVEDOR BAKANAS.NET LTDA

Endereço:
BENJAMIN CONSTANT

Bairro: tVunicípio:
ESTACAO VELHA CAMPINA GRANDE

lnscr. Estadual: Situação Cadastral:
't6.264.010-2 ATTVO

Número
170

CNPJ/CPF:
12.661.847/0001 -04

Complemento
SALA 902;

CEP:
5841 0-003

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atraves do serviço Validar Certidão de Debito na
pági na www. sefaz. pb. gov. br.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.



MTNISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROVEDOR BAKANAS.NET LTDA
CNPJ : 1 2.661 .847 10001 -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e rnscrever quaisquer dívidas de
rcsponsabilidadc do sujeito passivo acima identificado que vicrem a scr apuradas, ó certificado quc
não constam pendências em seu nome, relativas a cróditos tributários administrados pela Sccretaria
da Reccita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válidapara o estabelecimento malriz c suas filiais c, no caso dc ente fedcrativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a elr: vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parág;rafo unico clo art. 11 cja Lei no 8.212,de2.4 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
e n d e reços < http : //rÍb. g ov. br> ou < http ://www, pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF:B/PG[-N no 1.751,de211012014
Emitida as 10:43:43 do dia 0710212024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/0812024.
Codigo de controle da certidão: DFFO.F4E8.FD54.4965
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA . SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FtcHA DE tNSCR!ÇÃO DO CONTRIBUTNTE

Ponaria 0277012O22/CAD - Portana cie Situacáo Cadastral - Restabelecimento - RESTABELECIN/ENTO DE INSCRIÇÃO
SUSPENSA DEVIDAN,IENTE

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

PROVEDOR BAKAN N IDA
NOl\,4E FANTASIA

BAKANAS.NLI
CNPJi CPF

12.661.84//0001..04
I,OGRADOURO

I]ENJAIVIN CONSI'ANI-
COI!,IPLE]\'E NIO

902.
NlUNICIPIO

GRANDI:

I
INSC JUNTA COI\,1É1RCIAI

25?.01036?.8-3

BAIRRO

NÚN,lERO

170

NÚN,,tERO DE INSCRIÇÀO

16.264.010-2

SITUAÇAO

ATIVO

CEP

ATIVIDADE EC MICA

OENOMINAÇÃO

PROVEDORÉS DE AC[:SSO AS REDtiS DE COMUNICACOT':S

DENOr\,1tNAÇÃO

PROVEDORES t)L: ACITSSO AS REDES t)E COMUNIOACOI:S
DENOMTNAÇÃO

SERVICOS DE COIVIJNICACAO MULTIN/IDIA - SCI\4

CONSIRUCAO Dt. i'sfACOtrS E RIDES DE lt':L.[]:ÇOIVIUNICACOI:S

IVANUIt:NCAO DE ESIACOI:S E RIDES DE Tt:[-EÇOMUNICACOITS

SERVICOS DE TEL-EFONIA I.IXA COIVUTADA STFC

Ot'ERAt)ORAS DE TÊiL.EVISAO t)OR ASSINATURA POR SAl t:L-ll t:

OT']ERADORAS DE'Tt:ttrVlSAO t)Ott ASSINAfURA t)Otl CAUO

PROVEDORT.S DL: VOZ SOIIRÊ- t)ROIOCOLO lNl [:RNET VOlt']

DESENVOLVIIVt:NIO L L.lCi:NClAlVI:NT'O Di: PROGRAÀ/AS Dt: COIV1PUI.ADOR NAOCUSfOMIZAVI:lS

StIPORIt: lt:CNICO, MANTJTLNCAO E Ot.,IROS S[:RVICOS t:ÍV Tt:CNO[.OGIA DA INITORIVACAO

T'RAIAtVtrNlO D[: DADOS, PROVIDORI:S Dt: St:RVICOS Dt: At)t.ICACAO t: St:RVICOS Dt: llost']t:DA(;t;lú NA

PORT'AIS, PROVT:DORI:S Dt: ÇONTt:UDO h OUTROS St:RVICOS Dt: lNt'ORIUACAO NA INTIRNI:T

OUI'RAS AIIVIDADES DE PR[.:SIACAO DE St:RVIÇOS DÉ lNI'ORIVACAO NAO t:SPt:CIFICADAS

At-UGUt1t. Dt: OUIRAS IVAQUINAS t: EQUIPATUi:NIOS COiVt.:ttclAlS I INDUSTRIAIS NAO I]SPECIFICADOS

A'IIVIDADES Dr- ÍVONITORAIvIENTO DÉ SIST.ETUAS t)E SÊ:GURANÇA t:tEIRONlCO

ICIVS

61 90-6/01

6190..6/01

PRINCIPAL

4221 .9t04

4221-9t05

61 10-8/01

6143.4/00

6'l 1 0 B/03

SECUNDÀRIO

6141-B/00

6 1 90 6/02

6203- l /00

6209-1/00

7 /39-0/99

6311 .9/00

6319.4/00

6399..2/00

8020-0/0 1

ATIVIDADES DÊ COtsRANCAS E INFORIVACOES CADASTRAIS

8220-2100

8291-1100

AT'IVIDADES Dt: I t1t-EAl ENDIÍVEN T O

8299.7/99

6201-5101

OUTRAS AI'IVIDADES DE S['-RVICOS PRESIADOS PRINCIPAI-IVHNTE AS [:tVt')RFiSAS NAO ESPt:Clt:ICADAS

DtiSENVOt..Vl lV E: N'f O D E PROGRAIVAS D L: COIVPIJI'ADOR SoB t :N ColV t :N DA

NATUREZA JURIDICA COD, NAIUREZA .,]I.JRIDICA

SOCIt rDADt : trt\/PRt :SARIA t.lÍVll ADA

TIPO DE E:STABELECIMENÍO

IVATRIZ

2.062

ÍIPO DI: UNIDADE:

UNIDADL.. I)RODUl IVA

FORMA DE ATUAÇÂO

ESTABELECIMENTO FIXO

A'IIVIDADE DES ENVOLVIDA F ORA DO ES]'ABELECI IV EN IO

SOCIO.ADIVINIS T RADOR

2.0240207 1047335823

CARGO

CONTROt.E

INÍCIO DE ATIVIDADE

14t12t2015

VAt lDAt)tl

0 t t0gt20?4

Rr:PARI rÇÁO FtSCAL

Ct:NIItO Dt.: AII:NDIIVIN]O AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRI:T'OÍIIA

DATA DE EN,IISSAO

0710212-024 10:4'l:33

OUADRO DE SOCIOS E ADMINISTRADORES

ALLYSON DINIZ MEI..O

REGII\,,IE DE RECOLHIMENÍO

SIMPLES NACIONAL

AFTXAR EM LOCAL VISíVEL



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

l*::--1

QR-CODE

al?

Documento assinado com certiÍicado digital em

conÍormidade corr a Medida l)rovisória no

?-2OO.-?l20OL Sua validacle poderá ser confirmada por

meio da corrrparação destc. arquivo digttal com o

arquivo de assinatura (.p/s) no endereço:

< http : /lwwlu. se rpro. g ov. br/assi n ad or-d i g ital >.
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tSovenro dcr rsiar-is ia Parilíha
Secrel. de i:sisfis de Turisriio e ir lj*serrv*lvii'rerrio [çolrr:r;ricc>
Jirnti; Coilercrnlrio [slaçto iia ParilÍba

# ffi ffiY§ ffie# sêffi wL*wâ# effi e.

Ctjti.,i\íza-;or,,,qi-rr; ai it:|.lrin;Ça,.r5 rb;liy-. ctiiitclrli dr:s rjr-:ar.;nr':niír-r.rijliJ,,/ríjjs
l:*sll'r ,Jtr;itil Jt:r|:+rt::;l * i t}.i vittçri:*:.; r:;:r ti;:r1a iii,r s;t-il.r *^r;etlii;:ir:.

§
§&&ã. ,

tc R"

l

NIRE (Sede)
25201 036283

Endereço Completo

, i'JorT re il»: prs**rl ir ! : p BüVÍi i)í)it 8Â i'i irl.l.4 ti. I'l F-Í 1. Tt) trr

Data de Ato Constitutivo
?.?109?010

lnício de Atividade
2.2t091?010

NõtuÍêlú Jttríd jca : 3<ri:icliiiilt i:.r:ri:r,,:;.iiili !..ir:ltnúa

CNPJ
12.661 .84710001..04

tlu a []enjamrn Constant, Na 170, SAt.A 902;, [,:stação Velha - Campina Grande/[)[] - Ot:t) 58410 003

Objeto Social
PIIOVEDORtis Dtl ACtiSSO AS Ut,Dt:S Dt: I Ét.[:COIVIJNICACOI:S St:tlv|COS DI: OOMI.JNICACAO lV[JL.l-lÍVlDIA-SClt/ CONSI t]IJCAO Dt:
[S'lACOI:S t: t]t:Dt:S Dt: IEt-tlCOtVtJNlCACOtlS N/ANLll [NCAO DE t:SIACO[:S I: t]t:Dt:S Dt: l't:t-t:Coti/UNICACOES SEIIVICOS Dt.,
rL:L.t:f;ONIA t:lXA OOM[J].ADA' STt'C O[)[:[IADOUAS Dt: lt:t.t:VISAO POtl ASSINAII.JtIA Í)OÍl OAIIO PIIOVEDOn[S DE VOZ SOt]tlt:
I'ROIOCOI.O INTEUNL:T ' VOIP Dt:StiNVOLVll\,,1t:N I'O É: t.lCÉNOIA[/ENTO DII PnOGÍ1Al\rAS D{: COÀ/PUIADOI] NAO.0US]OMlZAVtrlS

SIiI]VICOS DT: API,IOACAO I: SI:RVIOOS DTJ IIOSPI]DAGI]IV NA IN I IJÍINI:1 Í'ON] AIS. PNOVIDOIIIiS DE CON] EUDO I'i OU IROS SIiIIVICOS

COt]RANCA L. INFOÍ]IVACO t.S CADASTtIAIS OPt:tlADOtlAS t)t: Tt:t.t:VISAO POtl ASSINATIJtIA POtl SATt:t.li't,:.

Capital Social Porte Prazo de Duração
lndelerminado1 10.000,00 (cento e dez mil reais) It/t: (ÍVicroempresa)

pital lntegralizado
1 10.000,00 (cento e dez mil reais)

Dados do Sócio
Nome
At-t YSON DINIZ tt/t:1.o

CPF/CNPJ
086.6 /2.694-25

Participação no capítal
It$ 1 10.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
lndeterminado

Dados do Administrador
Nome
ALLYSON DINIZ MtiLO

Último Arquivamento
Data
01t08t20?.2

Número
25201 036283

CPF
086.672.694.25

Término do mandato
lndeterminado

Situação
AT-IVA

Status
St:lV S'T'A'T tlS

Ato/eventos
OO2I 046 - TIIANSF,ORMACAO

[::sta certidão Íoi emitida automaticamente em 1410912022, às 09:41:09 (horário de t3rasília).

Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.gov.br, com o codigo OCG2AGUS.

| Iililil lil illr lilt ilililIll[ilillüilüru ilil ilil ilr lill

lVaria de Ijatima Ventura Venancio
Secretário Geral

1de1
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ALTERAÇÃO CONI'RA'I'TIAI, I'ARA IRAIIJSI.'ORMAÇÃO TTA ÍIMPRESA
INDIVIDTIAL T}E RESPOI\SABII,IDÁI}E I,IMITIDA EIRET,I EM

S O CIET} A T}E F]I\{ PR ES Á N T,t I, I N{ I T Â D À T] N I PES S OA Í,
..ALLYSON DINIZ MELO EIRIII,I"

CNP,I: I 2.661 .847/0001 -04

ALLVSON DINIZ N{ELO, tJrasileiro, Casado sob o reginre de cornunhão parcial de

bens. Ertpresií.r'io, nascido em 07101/1988, portador do CPF cle n" 086.672.694-25,

resitlente e domiciliado na Rua João lvlarinho de Oliveira,210. Centro, Boa Vista -

PB, CEP 59t23-000.

Titular da Empresa Indir,,idual de Responsabilidatle Linritada EIRELI denorninada:

ALI-YSON DINIZ MELO EIRELI, com sede na Rua Be.njanrin Constant, 170, Sala

902. Estação Velha, Campina Grande - PB, re.gistrada na Junta Conrercial do E.stado

da Paraíba sob NIRE 25600068774 e CNPJ: 12.661.84710A$l-04,resolve alterar e

transformar seu registro cle Empresa Individual de Responsabilidade Limitucla

Eireli em SOCIEDADE EMPRESARIA LINIITADA UI{IPIISSOAL, mediante us

cláusulas e condiçrles:

ctÁusulA pRIIuEIRA: DA TRANsIroRptAÇÃo Do rtpo JLIRÍntco:

Fica transfbrntada a natureza jurídicu rlcsta Iirttllrcsa lntliviclurtl dc Respottslhiliclarlc

Limitacla * Eireli. em §OCIFIDADIiI LIMITADA UNIPESSOÂ[,, tluc tlrravante se

\d

:

l
1

t
§
I
t

I
a

,
7
I

,

i
I

I



Página 2 de I

2

regerá com sub-rogação de todos os clireitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora

transformado.

a CLÁIJSULA SEGUI{DA: Do NoI\{E EMPRESARIAL:

A sociedacle girará sob o nome ernpre.sarial PROVEDOR BAKANAS.NET LTDA.

CLÁUSULA TERCETRA: DAS ATIVIDADES

A Ernpresa tinha corltô objeto social as arividades de:

Atividade Principal:

6190-íl0l: Provedores de acesso às redes de comunicações

Atividades Secundárias:

6110-8/03: Serviços de comunicação rnultimídia - SCM.

Passa exercer as seguintes atividades:

Atividade Principal:

619$-61$1: Provedores de acesso às redes de comunicações

A ti vidades Secundárias :

6II{l-8103: Serviços de coniunicação niultirnídia * SCM;

4221-Y104: Construções de estaçÕes e rede cle telecontunicações;

4221-q105: Manutenção de estações e rede cle toleccrmunicaçõesl

i
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6110-8/01: Serviços de telefonia fixa comutada - STFC;

ól4l-8/00: Operadoras de televisão de assinaiura por cabo;

6143-4/00: Operadoras de televisão de assinatura por satélite;

6190-ó/02: Proveclores de voz sobre protocolo de internet - VOIP;

6203-1/00: I)esenvolvimento e licenciamento cle progranlas de coniputador não-

üustomizáveis;

6209-t100: Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tscnologia cla infonnação;

631l-9/00: 'Iratanrento de dados, provedr:res de conteúdo e outros serviços de

informação na internet;

6319-4100: Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de inform açáo na internet;

6399-210{l: Outras atividades de prestação de serviços de inÍbrmaçao não especificadas

anteriormente;

7739-0199: Aluguel de outras rnáquinas e equipanrentos comerciais e industriais não

especificadas anteriormente, sem operador;

822t-2140: Ati viclades dc teleatendimento ;

8291-l/00: Atividades de cobranças e informações cadastrais;

8299-7199: Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não

especifi c adas anteri onnente;

6201-5lDl: Desenvolvinrento de progranlas de cornputador sob encomenda;

8020-0/01: Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.
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CLÁU§T}I,A Q{JARTÂ: DO CAPITAL

O capital cla Empresa Inclividual cle Responsabilictadc Linritada Eireli ora

rransformada, iá integralizado no valor de RS I 10.000,00 (Cento e dez mil reais), passa

a ccnsliluir o capital da SOCIEDADE I-IMITADA UNIPESSOAL'

CI,ÂL]SULA QUINTA;

Para tanto. passa a transcrever. na íntegra, scu COhITRATO SOCIAL da referida

empresa. corn () te()r segulnte:

CONTRÀTO SOCIAL DÀ SOCIEDAI}E LIMITADÀ TINIPESSO,TL
Nome da Empresa: PRüVtrDOR BAKANAS.NET LTDA

CNPJ: 12.661.M7l0001'04

ALLYSON DINIZ MELO, Brasilciro, Casado sob o rcgime tle comunhão ptu"cial de

bens, Empresário, nascido em 07/01/l9ll8, porta<Jr:r do CPF de no A86,672.694-25,
residente e donriciliado na Rua João Ivíarinho cle Oliveira, 210. Ce ntro, Boa Vista - PB,
CEP 58121-tXX). Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal. mecliante as

condições e clásulas seguintes:

DO NOI\{E EIL{I}RESARIAI,, I].\ SEDE E DAS TILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A socier1ade limitada unipessoal girará sob o n()rne
empresarial PRüVEIIOR RAKÂNAS.NET L'fDÀ e terir sede na Rua Benjamin
Constant, 170, Sala 902, Estação Vclha, Campina Grande - PB , podendo, todavia
estabalecer filiais, agêttcias ou sucursais enr qualquer ponto do temtr'lrio nacional ou
fora clele mediante alteração do atro constitutivo.

1

i

I

:

,:

I
,4

a.l

íil
:,

f
t:

il

&

t:
Íi
'§

s
*
s

É

§
ô
E
À

á

I
I
Í
I
l
I
I
I [fl



Página 5 de I

5

I}O OBJETO SOCIAI,

CLÁUSULA SEGUNDA: A enrpresa rerá o seguinte objeto social:

Atividade Principal:

6190-6/01: Provetlores de âcesso às recles de comunicações

A tividades Secundárias :

6110-8/03: Serviços de comunicação rnulrimídia - SCM;

1221-91042 Construções de estações e rede de.telecomunicaçõest

4221-9105: Manutenção de estações e rede de telccomunicações;

6t l0-ttl0l: Serviços de telefonia f ixa cornutada - STFC:

6l4l-8/00: Operadoras c"le televisão de assinatut'a por cabo;

6143-41A0: Operadoras de televisão de assinatura por satélite;

6$A-6n2; Provedores de voz sobre protocolo de internet - VOIP;

6203-l/00: Desenvolvimento e licenciamento de programa.s de computador não-

customizáveis;

62A9-t100: SuporÍ.e técnico, nranutenção c outros serviços em tecnologia da infbrrnação;

ó3If-9/00: Tratamento de dados, provedores de conteúclo e outros serviços ele

informação na internet;

6319-4100: Porrais, provedores de conteúdo e outros serviços de intbrmação na internet;

6399-2/ü0: Outras atividarles cle prestação de serviços de informação não especiticaclas

anteriormente;

I
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7739-{1199: Aluguel de outras rnáquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificadas anteriormente. sem operador;

8220-2/00: Ativiclades de teleatendimento;

tt29f-1/00: Atividades tle cobranças e informações cadastrais:

8299-7199: Outras arividades de serviços prestados principalmente às empresas não

especi fic adas anteriormen te ;

6201-5/01: Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

8020-0/01: Atividades de monitoranrento de sistemas de segurânça eletrônico.

DO CAT'ITAL DA EI,TPRESA

CLÁSULA TERCEIRÂ: O capital Social da sociedade limitnda unipessoal subscrito
e integralizao em moecla corente nacional de RS I 10.000,ü) (Cento e de'z mil reais),
divididos em l10.00 (cento e dez. mil) quotas rlo valor norninal de R$ 1,00 (unr real)
cada, fica assirrr clistribuíclo:

DO PRAZO Dn DURAÇÃO

CLÁUSUI,A QUARTA: A empresa a partir da dara clo registro cleste insrrumento na
Junta Comercial da Paraíba passará a ter seu funciCInamento como Sociedade Limitacla
Unipessoal e seu praza de duração será indeterminado.i
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SOCIO Vo QUOTAS R$ VALOR
ALLYSON DINIZ MELO 100 r r0.000 I 10.000,00
TOTAL 100 1t0.000 110.000,00
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DA ADN,ITNI§TRAçÃII

CLÁU§ULA QUINTA: A adrninistr"ação cla ernpresa será exercicla isoladamente por seu
titular ALLYSON DIf\iIZ MEL0, que ficará incubiclo de exercer toclos os atos
pertinentes e necessár'ios ao cxercício tjas atividades ora assunriclas, beni como, de
repre§entá-la judicial c extra-"judicialmente, ativa c passivamentc perante torJas as
repartições e instituições financeiras, r,edado, no entanto, () uso do noÍne empresarial ern
atir,idades estranhas ao interesse social.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALAF{ÇO PATRIIVIONIAL DOS LUCROS E
PERDAS

CLÁUSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, eni 3l ,Je dezemhro, o
administrador procederá a elaboração do inventário. do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros clu suportando os pre,iuízos apurados.

DO DF]SIMPEDIMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA: O Adrninistrador declara sob as penas da lei, de que não está
irnpediclo de exercer a adrninistração da ernpresa, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal ou por sc encontrar sob tls eÍ'eitos dela, it pena que vede,, ainda que
lemporariamente, o acesso a cargos públicos; pt'lr crime íalinrentar, de prevaricação, peita
ou subomo. concussão, peculato ou contra a econornia popular. contra o sistemir
Í'incanceiro nacional, contra norrnas de det'esa da concon'ência, contra as relaçÕes de
consumo, fé públicaou a propriedacle. (art. l.0l l, § 1", CC/2002).

DO PORTE EMPRESARIAL

CLÁUSULA OITAVA: Declaro para os deviclos flns e sob as penas tla l-ei, o
enquadramento da eirrpresâ como l\4icro Empresa, ondc a reccita bruta anual da ernpresa
não excederáat» limite ljxado no inciso ll do art. 3o da [-ei Crinrplenrentar n" 123 de l-t
de Dezernbro de 2ü06, e que não se enquaclra clas hipótescs de exclusão relacionadas no

§ 4"do an. 3"da mencionatla lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar n"
t23naa6.

*I



:

DO rORO

CLÁUSUI,A NO|{A: F'ica eleito o loro cla Comarca cle Campina Grande - PB, para ü
exercício e cumprimento dos direitos e obr-igações resultantes rJo presente instrumento,
com exclusão de qualquer outro, se.ia qual for ou vier a ser í'uturo dornicílio do único
sócio.

E. por se achar enr perfeito acorclo ellt tudo quanrJo neste instrumento particular fbi
lavrado. obriga-se a cumprir o prcsente instrumento assirianclo*o em única via destinado
ao registro e arquivarnento na Jr.rnta Comercial do Iistado da Paraíba, para que prcduza os

efeitos legais.

Campina Grande - PB, 0t de Junho de 7022,

Allyson Diniz Melo

I
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Secretaria Especial de Desburocralrzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÇão
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSIVAL DO NASCIIVENTO CUNHA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n' 011408, registrado em

0910112015, inscrito no CPF n' 28851838453, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançõês

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

r DENT! FICAÇÃO DO(S) ASS TNANTE(S)

N'do Registro Nome

01 1408 JOSIVAL DO NASCIN/ENTO CUNHA

V

CÉ:RTII'rCO o RF:GISTRo b:r"1 0L/08/202.2. ll:52 SoR N' 25201036283.
PRoToCoLo : 220294518 DÊ, 06/O'l /2022.
coDrco DE vERrÉ'rcaçÃo: t2209949828. cNPJ DÀ sEDE: 1266184?000104
NIRE: 25201036283. COM El'EITO.S Do REGISTRO EM 0l/08/2022.
PROVSDOR BÀKÀNÀS.NET LTDÀ

MÀRIÀ DE FÀTTMÀ VENTI]RA VÊNÀNCIO
sncngrÁRra-GERÀl

www . redesim. pb . gov . br

lntOr]t,r1çlq) 11,,11.,; retrp.r_-tlrrrt.-r-o,ii,lol d:,.'.:riJtr-trr.',ir,,.

CPF

28851 838453
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SEGUNDA ALTERAÇÃO AO ATO CONSTTTUTTVO DA
EN{PRBSA INDWIDUAI, DN RESPONSARII,IDADtr] I,IMITADA EIRELI:

ALI,}'SC}N DINIZ MEI-,O ETRA,[,I

ALLYSON DINIZ MELO, Brasileiro, natural de Cuite - PB, casado no regime de

comunhão parcial de bens. data de nascimento 07.01.1988, empresário, CPF

086.672.694-25, Caíeira de Identidade n" 3.024"i81 SSP/PB. residente e

domiciliado à Rua Joâo Marinho de Oiiveira, 210, Centro. CEP: 58123-000-

BoaVista-PB.

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - E,IREL,I denonrinada:

ALLYSON DINIZ MEI.,O EIREI-.,[, com secle na Rua Gilo Guedes, no 665. 1"

Anclar - Sala 03, Santo Antônio, CEP 58.406-000, Campina Grande-PB, registrada

na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob NIRtrl: 25600068774 c CNI'J sob nu

12.661.847/0001-04, resolve na melhor fonna do direito, alterar o seu Ato

Constitutivo. conforme as cláusulas e condições a seguir:

DA AL'rERAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRÀ: A empresa que vinha exercenclo suas atividades na Rua

Giló Guedes, no 665, [o Andar - Sala 03, Sanro Àntônio, CEP 58.406-000, Campina

Crande-PB, passará a fazê-lo a Itua Ilenjamin Constant, 170 - 9o Andar - Sala 902.

Estação Vellra, CEP 58.410-003, Campina Grande-Pl].

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas não modificadas permanecem em

pleno vigor.

$
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O titular assina o presente instrumento em urna 01(uma) única via destinado ao

registro e arquivamento na.Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que produza
os efeitos legais.

Campina Grande -- PB, l3 de lr4arço de2020.

ALLYSON DINIZ MELO

CPF': 086.672.694-25
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDTVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA POR
TRANSFoRMAÇÃo DE FIRMA EMPRESÁnIa

..AI,I,YSON DINIZME.LO EIRELI ''

ALLYSON DINIZ MBLO, Bra-sileiro, natural de Cuité - PR, casado no regime de comunhão
parcial de bens, data de nascimento 07.01.1988, empresário, CPF n" 086.672.694-25, Carteira de

Identidade no 3.024.381 SSP/PB, residente'e domiciliado à Rua João Marinho de Oliveira, 210,
Centro, CEP: 5tl123-000 - Boa Vista-PB. '

Cujo Requerimento de Empresário encontra-se registrado na Junta Comercial da Paraíba sob o
nome empresarial ALLYSON DINIZ MEI,O ME, N]RE 25101 176181, com sede na Rua

Maximino Soares De Almeida, nn 193-A, Centro, CIIP 58123-000, Boa Vista-PB, devidamente

inscrita no CNPJ sbO no 12.661.847/0001-04, ora transforma seu registro de EMPRESARIO
INDIVIDUAL em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ElREL|, a qual

se regerá, doravante pelo ATO CONSTITUTIVO, consoante à faculdade prevista no parágrafo

único, do artigo '1033 e 980 A da Lei n I 10 406/02, resolve.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformado este registro de EMPRESAnTO INDIVIDUAL em

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ElREL|, sob o nome empresarial

ALLYSON DINIZ MELO BIRELI, utilizando como nome fantasia a expressão BAKANAS.NET
com sub-rogação de todos os direitos e obrigaçôes pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - O acervo de capital desta Empresa, no valor de R$ 30,000,00(trinta mll

reals) fica elevado para RS 110.000,00 (cento e dez rnil reais), havendo um aumento no valor de n$

80.000,00 (oÍtenta mil reais) passando a constituir o capital da EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - ElREL!, mencionada na cláusula anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transcrever na integra, em ato contínuo, o ATO

CONSTITUTIVO de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ElRELi.

ATO CONSTITUT]VO DE

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA _ EIRELI.

ALLYSOi{ DINIZ MF)LO, Brasileiro, Natural de Cuté- PB, ca-sado em regime de comunhão

Uso exclusivo da Junta Comercial,

Página 1/3
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CERTIFICO O F§GISTRO EM 23/02/2OLB L4 34 SoB N" 25600068714
pRorocolo: Lg6os3óãs os rsToe /20!8. cÓorco DE Vl:RIFIcRçÃo:
11800626619. NIRÉ:: 256000Éi8?74'
ALLYSON DINIZ I{ELO EIRELI

Maria de Fátima Ventura Venâncio
sPcnsrÁRra-cERÀL

.roÃo PPssoA, 23/02/2oLB
www ' redesim.Pb .gov ' br

À varidade deste clocumento, "" tT:;:H:;o:'::,:"1::;:.ir;::lr::Ii;3: â: ;::r?I::;ticidade 
nos resPêctivos portaj.s
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parcial de bens, clata de nascirfrento 07.01,1988, empresário,'CI,F no 086.672.694-25, Carteira de
Identidadc no 3.A24.38I-SSP/PB, residente e clomiciliado à Rua João Marinho de Oliveira, 2lO,
Centro, CEP: 58123-000 - Boa Vista-pn.

OO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS
t'i

CLAUSUIA FnlMElRA. A empresa girará sob o nome empresârial ÂLLYSON DINIZ MIILO
IIIRIILI e teiá sede na Rua GitO Guecjes. no 665, ln Ar:clar-Sala 03, Santo Antônio, CEP 58406-
000. Campina Grande-PB, podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer
ponto do territorio nacional ou fora dele mediante alteração do ato constÍtutivo.

DO CAPITAL DA EMPRESA

CúUSULA SEGUNDA. O capital social será de RS 110.000,00 (cento e dez mil reais) integralizado
em moeda conente nacional detido em sua totalidade pelo (a) titular.

DO OBJETO DA EMPRESA

CLAUSULA TERCEIRA. A empresa terá o seguinte objeto social:

1 - Atividade Principal: Provedores De Acesso As Recles De 'I'elecomunicações, CNAE 6190-6/01 ;

2 - Atividade Secundária: Sen,iços l)e Comunicação Multimidia-Scm, CNAE 61 l0-8/03.

DO PRAZO DE DURAÇAO

CLAUSULA QUARTA. A empresa que iniciou suas atividades como firma Empresária em
2210912010, passará a ter o seu funcionamento como Empresa lndividual de Responsabilidade
Limitada - EIRELI a partir da data do registro deste instrumento na Junta Comercial da Paraíba e
seu prazo de duração será indeterminado.

.:, DA ADMTNTSTRAÇAO

CLÁUSULA QUINTA. A administração da empresa será exercida isoladamente por seu (a) titular
ALLYSON DINIZ MIiLO, que flcará incumbido (a) de exercer todos os atos pertinentes e
necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judícial e
extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituiçoes financeiras,
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

Uso exclusivo da Junta Cornerciá1,

CERTITICo o REGISTR) *\M ?.3/02/zOtB L4:34 SoB N" 25600068'174
pRorocolo: 180053ó65 DE 1G/02/2OLB. coDIGo DE vERIFIcaçÀo:
11800 6266L9. NIRE: 25500068774 .

ÀLLYSON DINIZ MI]LO EIRELI

'} C,i {; *i: Fl

Maria de Fátima Ventura Venâncio
sscR!:rÁRra-cERAr.

JoÃo pÉ:ssou, 23/02/20L8
www. redesí*.Pb .gov. br

À validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectiwos porLais
Informando seus iespectivos códigos de verificação
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Do ExERcicto soclAL, BALANÇo pATRIMoNTAL Dos LUCRos E pERDAS

CLAUSULA SEXTA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administratJor
procederá a relaboração Oo,iinüentário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados.

DO DESIMPEDIMENTO

CLAUSULA SETIMA. O (a) Administrador (â) declara, sob as penas da lei, de que nâo está
impedido (a) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou 'por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporarlamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas-de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública,ou a
propriedade. (art. 1.01 1, § 1o, CC\2O02)

CLAUSULA OITAVA. O titular declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra
empresa dessa modalidade.

AssÍnando o presente em 1 (UMA) via

ALLYSON DINIZ MELO
CPF: 086.672.694-25

Uso exclusivo da Junta Comercial,
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CERTTFICO O REGISTRO g.M 23/02/2OLB 14:34 SOB N" 256000687? 4

pRoroco1o: r.8OO53óâ5 DÊ L6/02/20t8. coDIGo DE vERIFIcaçÁo:
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